
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 099 /2021

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E
SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

oRÇAMENTO

Considerando a necessidade de Abernra de Processo Administrativo de Dispensa de Licitação para a

Aquisição de espelhos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação e escola
da rede municipal de ensino de Santo Antonio do Leste-MT, solicitamos a Vossa Seúoria, através
do Departamento de Contabilidade, infonnação através de Certidão se existe rubrica orçamentiíria e por
qual (is) dotação (ões) orçamentaria(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à
referida solicitação.

GovERNo MUNTcTPAL ffi.f
SANTO ANTONIO DO LESTER%
Continuidade do progres-, de mãos dadas com o povot /

Gestão 2o2L/ 2024

Santo Antônio do Leste - MT,25 de agosto de 2021.

c LAUDTff $E^ôàrvErRA sANros
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
PORTARIA O2l202I DE OI DE JANEIRO 2021
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONTO DO LESTE
CNPJ: 04.217.362/000í-90

Prefeitura,destaTURACUL

RESOLVE;

GABINETE DO PR"EFEITO
EMr 01 DE JANEIRO DE 2021

PORTÀRIA N" OO2/2021.
DE: 0l DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMA'TEIÀ VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
Iegais.
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IRA ALVES
PREFE MUNICIPAL

Registrada na secretaria de Adminisração e flanejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em vigor.

OLMIRA SANTOS, para

Administração e Planej amentô
portaria. ":i

publicação.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE
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dâ Janslío d.202'l . Joínal Oficid EêtÍônico d6 Muni.Ípl8 do Eslado

RÉeiffia na !.aÍrEaia do 
^dÍnlni!tssÉo 

e Ban{anento e Publlcada
po. i&açao Íi loçd rra coaürílo. coolúÍrÉ n l€gidaÉo.m vigd.

PREFEM'RÁ,/RECURSOS HUHAXOS
PORTARIA t{1 003/202í.

DÉ O{ DE JAIIEIRO DE 2ü2í.

JOSE A&IAIEI \rEnA 
^lvEsr 

MôilD lrl,ídp.l d. S.nb Àioob
do LaÉô, ElLdo da Mdo Gí!66o, m ulo & st rs dtrdcôêc LCÊl.

RESOLVE;

Arüfo l' . ilo BA o Sf . EDÊR LLE OE C^$nO, p.r. É.porÉr 9.lo
c.í!p dc SECRETÁ&O OE AGRCII-TURA TURETTO E ME|O 

^rrAtElSÍE dêd. Pr!Êitr.. coíío.rn Ld lltrídpd ÍP 8081ÀP0 do 13 dr ouürbo
&m
Ardao ? - D.bímhÍ a s.drtlrL Ulr|bpd d. 

^rüÍ&teú.çao 
c Pbnots

na0úo q, bÉ - proüd&r& nccasárba Fr. a err.rlçâo d6t! por-

tarla.

Arügo t- Ê.lr ffi rrtír stl vit ú ír dú óô l,. FrrlcadÀ
Arüfg il.- Ravogdn - aa aa rhpülçôoa aín condrb.

RE6§TRA8E

PüBLlClrtS!

ct Pit sE

GAETEIÊ Do PNEfEI]O

fl:01 DE JAIERO DE 20:ll

JOAE A'NIAIEA WNA ALVES PREFE'ÍO IIN'C|P^L
Ragffi ia aaarüiia rh ÁdÍrúiirtaçao ô PlaÍFlârllâilo c Publcâdt
po. .lt€ção qrt locC da ao6ürmo. oo.ú.na ú l{HaC{ó cri üOq.

DÊ 0í 0! JÀxEng DÊ 2021.

JOSG AEIATãA VERA ALlrES, ffiib l,uüpC d. S.ÍLo Ânbí{o
ô Laara, Eó ú u- GÉaaô. m u!ô dô üraa úü19!- Le.b.

RE3OLT'E

Arlho t'- NOI'ÉA. Sê. q D{.E E OUITERA 3A,{ÍOA. p.,l í.}
pqd€Í ldo c.,go d. 3ECREÍAEO OE EDtIC çÂO E CULTURA d.Ô
Mit ., dúíl| td UutLh.l i' ú82{t20 ô 13 ô oJülb.o &0,
Arüeo ? . Dê.ÍarÍ . S..r$rt úrúcl9.l d! Âdrnhbllçào c nand..
írcdo qt bírE aa píwk aôdaa nacalaaÍL paÍr a üaorçao dadl poa-

h,
Arüfo ,- E L PqLtb ctr. oÍÍt vigc m dafa dc ar puufrçlo.

Arügo a - R.tóga,n - !. aa d6p6l@cr cm oodr&lo

REBlAri Ál
PUBucLSt

CUIFRTFAÉ

GAE"EIÉ D(I PREF TO

E[! 0í DE üraEnODE rOH

JO§E AEIATBA VIERA ALVES PNEFEITO IU OPAL

Reghirada na t.odri. d. 
^dmlniam@ 

o Êônqam§llo o Pub{c.d.
poÍ alh..Éo ilr haj Ô dJÍra. co.ÍÉÍn na lagdaÉô ,n vlgp..

PREFEMJRÀRECURSOSHU ANOS
PORTAf,IÀ I.. 00112021.

DE: 0'l OE JAIEIRO D€ 202í.

di6riomunbipd.oe/mü.mm ! w\rw.ârnm.oíg.br Àsinádo DloiElmonto

It b Grcsso . ANO XVI I N' 3.638

JOSE ARIMA'EIA VIE R ALVES. PÍoíeito Municipd d6 Ssnlo

Arüao 1.. NOIIEA o Sf. IARCO3 DA úLVA ALVEA. pr. n.Po.Ihí
p.lo c.Ood.S€CRErÁRO DE SAÚDE d.dr PrdbbJr!. odú EoL.l
MqnldpEl n 808/2020 d. 13 d, o{rtub.o 204}.

Ardoo 2|. . Dob,í{naÍ . Sacr.trd. Ifunldp.l d. ÁdÍnha}eéo t PLnd+
mtÍrto qua bÍÍÉ !t píoidancira nôaaarárlar püa a üe&!o dqfa poí-
lada.

Arúío tp . Eata Pô,L.iâ oílt a am ügg na ddr ô aua prulcaéô

Arüec al. Rêrcerr - aa ra dbp6lÉêr ti cortórlo

REGISÍRA.SE

PUBUGA.AE

CUÍ|PR À98

OAII}IÊIE DO PREFE'TO

Ê* Oí OEJA ERO DE 2O2I

JOSE AÉIAIEA VIEIRA ATVE' PREfE ÍO TUI'dPA!
R.ei.lada n. !.qúú dr 

^dúrúréo 
. PLrFmaôb . Pub{c.(,!

po..lü!Co.mlocd do EtJín . ooíúírú n ltÉtÇaodi úq,

PREFEITUR'JRECURSOS HUUÂNOA
PORTARÁ ..00í:t02í.

PREFEITURÂ/RECUR3O9 HUTANOS
PORÍARIA N., 00612021.

oÉ: 0't 0E JAIE|RO DE 2021.

JosE arürrÀlÉA vrERA ALvEs, Pr.íalto Munlclpd de g.nb Antonb

iro Laatr. Erbdô da Msto Gíos5. no uao da a8 rl.lblÉaa l.cab.

ÍtE8OLvEi

Àtgo l' . NOME A . sr'. RosANl IÉrlEO Ell ALvEa, pü. tx9oír&í
pdo c.ryo ir6 sEcRETÀRlo oE Ass§ÍÊNclA E AÇÀo socÍÀL d€.tâ
Pní.tuí., coolb,Íne Lc Munldpdl n' 80812020 & t3 d. otÊJbro aoiD.

PREFEITURA/RECURSOS HUXÂ}IOS
POâÍÂR|A I.. 002,2021.

do 1..b, E h.b ô fiho Gío!Éo. íE úo d. r[ .tüdÉa l.C.b.

RETOLVE;

OC: 0í OE JA,aEiO DE 2021.

JOqE AEIAIEA IIERA 
^LVE!, 

MIo ilr,rlc$.l ô S.llb Anb.úo
do L..ta, Eri.do ô lil.b Orga6o, no u.od!tr tt'lôr/lçóca lcCrb.

REAONG;

Ar{íc t'- t@tlEl^ o Sr. ãrCI n EtaEGAa§, p... rr9o,rd.r pdo

cârlo d. §EoREÍÁnlO OE VIÂÇIO, OBR S E SER\í@S PÚEL|COS

d.ri. Pnlt lt r., díh.rE L.i Urírchd í Af,iãl:ü ô í3 d. oÊÉ.D
2l/20.

Aríeo ?-o.b.mlrar. s€oirbitonldg.l&âúnhat Éo.-lt].ts
nr.ílo $. bÍr aa FwÍrtnda! Íracaarlrta pÕ a ee.Co da{E pd-
taria-

Arüaot.E t Po,b,L ôírtr! !Ítl úrcí n rr.a. dr Dl FJdlcaçao,

Arüfo ar - RorogEl - !. .! dk9# ar cúaúrb

REGItf,RA§E

PUBUCA€E

C1'XPRAÁÊ

GAEI}IEIE OO PREFE'TO

Ell: 0l oE J IIERO DE 2ú21

JOSE AEIAIEA UARA ALVES PNEfg'O I'UITOPA

fr.$üúa m !6!El! d. Adn&lü.êo a Pl.lllrílnb a Pub&
poa aíb(.çIô aô locd da ooaut|c. coíftona tla LíbrCo cm üe§r.



GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LEST
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo

Gêstão 2O2Ll2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 099/2021

DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
A: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

PREZADO SECRETÁRIO

. rlt

Obj etivando
a Aquisição de
escola da rede m
referência em anexo
efetue os trâmites

para

agosto 2021.

e

de
que

t

w

solicinosonde Ía
Secretâ

rL.

CORRETA DA SILVA
MI,JNICIPAI DE ECONOMIA E FINÂNÇAS

PORTARIA N'. OO4/2021 DE OUOV2OZII



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

PORTARIA N". OO4/202I.
DE: 01 DE JANEIRO DE202l.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

publicação.

40I
2

- Revogam as disposições em contriirio.

REGISTRA T

CA-SE
E.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE202l

JOSE AR]MA IRA ALVES
PREFE CIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Dlanejamento e Publicada por afixação em

local de costuÍne, conforme na legislação em vigor.

1

R-s

RESOLVE;

Artigo 1" - NOMEIA o Sro. DAVID PÀLrLO
CORREIA DA SILVA, para respop{er pdg. cargQ de SSRETÁRIO DE ECONOMIA E
FINANÇAS desta Prefeitura, conforirie Léífituniôipal níBO8AOZO ae 13 de outubro 2020.

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de
e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta

Artigo 3'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua

Administração
portaria.



ul da &neLo d6 2C2t . Jo.nal Oíd€l Elctronlco do! Múli.íploq do Estado dc

l) FobcóFb ô Crbf! (b TÍôaào e co.rrp.ovantê dG intcÍiÉo no F,lS/

PASEP:

l) Foloóplr lethGl dr C|+l !r í0. o caso;

k) Co,Íp.Dlrlnt! & rsrr dr t8úd! ídca ! mcital (ará n íédico) ne-
ceasárb 8o dc!ãrpcírro d6 Íirçúar inareote3 ao cdlo p..têírdlro:

l) De.lr..Éo nagdría dt &r,lr|bçâo dê cargo púb{co o! de codlçôe9
d!.crfiú!Éo rÍpÍldr Fh Coítlt'ü.dÉo F.d..El;

m) Oêda.aÉo de nâo e.Lr qlrnprirúo 8ançao pú lnldqleld8de, Edlcsda
po. quC$s óOao F$lco dor, €ílidadc dr 6hra t!dor.l. ê.tÍtual .rou
mtddpd (dêara|do prlo píúp.lo c8r|ddab e cqn f'l|l. BcD.rh.cirs):

n) Ded...Éo. de FúFio psrho, dr nto tc. lido dcrdüdo do !ôÍviço FI
Uico poÍ madw ll.§lo, ou dc nao t í cido cxonêrado s b.m do sêNiço prts

tÍco, no. üh6 05 (ctrco) 
'16.

o) Drdaneo d. Bq|.i
p) CqÍpÍDvarÉ & tlcÍtrrs (b co.ú, cín aeêod8 b€ncáÍia ne qusl a Pre-
HüÍ! dG Slrio Antq$ do Lrdê Írlaiiarll cmvanb p.rs Í!.êblíE tto dc
crúfloa laLriah; a

q) Náo Regkfr .ntrcadq{Cl crÍni,l.b ou cd8Í rBleo.tdgldo pdo! cri-
me! conb: o PrtimôÍúo, Âdnúrül8lçào, Fê Públic!. oE cootrm3 e o! pÍ§.
vtstoa n8 L6a l!. 'l.sai, (b 23 tryia(xro (Hlco dê.ÍÍoípccant!!). cqrDrorÊ
do rült/É. dÊ Ccrüdao CM r Oinllll,
4 orltro! doqrranúoo qr ! AÚlÍúbaçüo idgaÍ nec6§áÍlo:

PREFE'ÍURÀRECURSOS HU]TANOS
EDrÁL DE COITVOCÂÇÂO N. OO1I2O2í

A Preúdtu a MúklpJ dc Ssrio ArnoÍúo do Lê5tó - MT, por iíí!.Ír*dio d.
3êr, ÍEp.etonbnt! hlal Sí. JOSE ARIMATEIA MEIRA ALVES - PrÊíêi
b MuÍi.ird, OOillrOCA c (r) c.rút,.r6 (e) íêLdomdo. (a) no úexo
I dc.b R ild, rp.pt rdo. (8) no Píocc.lo Scletiw slqriido n' üX/
ã)20, ,rallrâdo sm 07,Ir?2020. Lndo o rêslt do Jdo homologado ern 28/

022020, p... conp8 êcdÉm nêat COOROENADORI OE RECUR§O§

HUIANO3 dalta Prtfêitura, .ro p.rro dG iL 0a (qu.to) dl.. no3 hor&i-
6 dr eÇodi€r|b (07h àr 13h), muidoa & todos 08 doamênto! coÍEtrn-
Ir§ io íle!Íno lcm do Edltd c rdrdomdo no Anêro ll dêllê cdftal, para

lornaÍEm pcrê cm têüa Íaspêclirea c8Í96.

Srrá qnldÍldo da.blar{e a, poílsnlo êIíiinedo do píocaElo Bd€livo
Jmdiíc.do, o(!) c.rúlddo(s) conyocado(s) que náo cqrp.rêceí (êm) stê
r dab cdâbdadda c muldo dc doqrtEírt6 crildot, podãúo â Pre,

êlürÍa Mufdpsl dc Sanio tuú{úo do Lâte - líI coo!!ca. o(s) o(i) Êórl-
nro(E) qÍir8!o(a) rD.ovadoo, obarr..ir. rho.camed. a orú!!n de da9
íícaçào.

ttlúr.E hídm.çô.a pod{ão.êÍ obüd8t lrÍrto à CooÍd€Ílado,ir de Rêor-
8os Humanor d!ír HdtÍ! cm ho.ário dc cxpêdient!.

Glôhcte do Mno ,á riJpsl dc SeÍ o Aítooio do Lestê, âo 01 dia d0
,n& d! Jai.eo (!. ZPí-
JOSE ARIIATEiÀ VIEIRA ALVES PrtÍrrb lrrrrb6.,
ANEXO I

Al{ExO I
]X' EIXÍA! rrE OOaI\TOCACIO F ootr2üÍ.
í. - Paa! tonraa poaaa, o carúialalo dêl,crá aDaclcnl.r docurllênt!Éo (oÍl
CíC or fuocôCa arbídcada) (Ir curpíov!:

r) Co.lrywIlb da B.r0trtdrdc/PÍúrRâq&tr.! crdglrq psrs o c.rgq
apí€!6nt do rin úa oílehal r lbtocopla ou ópia 8ulêíúcad. .rn cílôio:

[I
m
@Frzrl[7:IrLiÍrrtr-

diâÍio.nunidp8l.o.g,/rnu5rÍrn . w\M r.arm.o§.br Àssinad0 Digitalmenle

GÍo3so . ANO XVI I N' 3.üA

b) Conp.ov.í!ê dc RcrHaíciã;

cl Fdoópi8 holiítl ú C.,üdâo do Nalclrslo orl Casr,hêtüD.

d) FotocóÍi. dr CcrlHto dê N.|chEnúo do. flha mcírqla (b íE inoa.
Cadêire dê vsdi! doq trrot atá 05 snoa de ldado (tê h.üvsl:

.) CPF dos ího! calo horr\êr:

0 Fdocópi8 do TitJúo de ehito. e C€Íüdao qur cqrp.olrB nao tlf lofido
BrÍÉo polÚca - cêiÍdáo oíighEl €rrr'üd! pdt ru.üçã dalto.sl:

g) Fotocópit do C€rüícado d6 R€.ê r.t8, p.rê 06 carúidrtos do sclo
mô8oiho:

h) Forocópia do RG r CPF do caíúldalo o do óíSl!ê (3ê c8!ado):

i) FdocóÍria da Cartlka de T.abalrp ê co.rp.!vaÍ{r & hEcrtçáo no PISí
PASEP:

l) Fotoópi8 legívd dr CNH se íoÍ o c8!o;

L) Comprov.nt dê cxrmê d6 saúdr ,Islca ! .ÍEntd (!nna oúílco) nc-
cê!§ário ao óê.6rnparúo úrs tu rçôa3 tuslrlba ao caco pít .ldldq

!) Dedrração ncgsüva dc sqrndaçâo da raÍgo lllbEco q, dc csútó.t
da aqnrul.Éo a.rEo"ôd8 pel. Coorttdçâo Fldcril:

m) Dsdrraçáo da nto ed!, qlllp,üldo laírslo po. kidooddad6, spa.lda
po. qnslqlcÍ üleo N co eroiJ eÍtldsdc óa üÍeaâ lHrrd, êlbdud B/oo

rn Íicipal (dêcralrdo @ p.ópílo c.,úd!ro. cqlr úrrl. Eco.rhcdds):

n) OêdrraÉo, & P.úp.lo prrho, d. náo br rldo dcr do do !ür/iço gü
Hico po. moüvo Jugto, ou dc nao tcí lido €Íoncrâdo I bam do s!Íviço pú
Ulco, n6 úlü.no! 05 (ciÍrco) anos.

o) Oedaraçáo dr Bêtr';

p) Co.rp.o6r ô d. ab.rars d. co.ltr, crn t0êÍld! bsnrádr ll! qud E Pí§
íolbrô de SaÍrto ÂntoÍ{o do L.3tc manÉm corNêÍ{o pân Íêc.bim€ito do
qêdiloa salr.bi!; ê

q) raáo RegiEbaÍ ar{cdcrltêr crtr*t.la ou latEr rcspo,úêíúo pc|os cÍi
m.s co.{a: o Palrlmônb, AdÍinht'açáo, Fê RD0ça, os coôtrmEt or prr.
vlrto. nr Ld ít 'l.3(l dê 23l/0@006 (taí.o dc êrÍ0rp6Ír.), co.rp.Drr.-
do afaríê d€ C..!dâo Ciül e OÍdarl.

rl 0l.Ê06 do{1írrnt6 qlr a Âdnúítbb.çâo pgar rEccadrio;

PREFEÍTURÀRECURSOS HUttiÂNOS
PORÍÂR|A N.. 004:t021.

OE: 0í OE JAIIEIRO OE 202í.

JosE ARIIATEI^ uErRA A!\,EE, Pr!6ib Uúddpd ílg Srrdo Anôo.úo

do L.at!. Eltado de Uato Gro6to, no uto d€ $rr úiàrJipcr l0g!i3.

RESOLVÉi

AÍüso í' . t{OirElA o &'. OAVIO PAITLOOORnEIA DA SLVÀ p.Ía l!r-
po.rd€. pdo cargo d. sEcRErlnlo oE EcoNorÁ E Fll{ANçAs rÍ..iâ
PrêlEit a, cdlídnÉ Ld MuÍddp8l n'E{,8r2@ (,c 13 dc o.tubío m20.

Arügo t - MÍÍirui a S.cráEriâ lt|.rlhf€a dc Adíühlrllao c Pbaq.-
Ííêrio ql.É toíir 88 !Íovidêrrcitt n ca.rárbt pra r @qrçao r5;ta po.-

tada.

Arügo 3! . E8ts PoÍlÍi8 onrâ am vt€d na ddr dê !u! !ut!caÉo.
Ard0o,a. . Rc\/og8m - .e 6! dkpoalÉ.3 !m co.ffilo.

REG§TRA€E

PUBIICA§E

CUIPRA§E

GAA EÍE DO PREFETÍO

EI:0l DE JA E|RO OE 202í

JOSE ARIIÂTEU\ VIETRA ALVES PREFEIÍO TIUi{IOPAL



4de

DÉ Ot DE JIIIEIRO DE 
'iTí.

JOaE AEI fEA VIBRA llVES, PrtíEtu lruricDra ô S€nto Arioílo
do Lê8b, Eírdo dê lrío Gro.to, no u.o dc .uás .türiçõc.legab.

RESOLVE;

Arügo í' - NOt'iElA o E . EDER LUZ DE CASÍRO, p.Í8 Ír.pord.. pdo
cülo rh sEcRErÁR|o DE AGRICULÍURA IURt§llO E ME|O AMBIEN-
TE dc!t! P,!Írk,.a, coÍúoírl. Ld Mlrlldp€l Ír'EO3r2O20 d! 13 ds orrürb.o

xna.
Arülo ?. OGdl] ! Sa.rürL XuJd9J de A&&icneao r t'Lnciâ-
ürao $r bn .. Füldaadaa .rccaarSaa prÍa ! GJçao d..t! poí-
brl!.
Arügo t.Eltr ffi cnür aft üesnl dlt dê srre FÍrlcaÉo.
Ardfo ,4. - Ralrogln - !a !t dbpgalÉo qi cürüúrio.

REGETRA§E

PUBIJCÂSE

CUIPRA§E.

GABIIETE DO PiEFEIIO

Ef: OI DE JAT{ERO DE 2C2í

JOAE ARI^-IE!/\ I,ERA ALVES PNEFÚIO IUIICIPAI
Rc!kü.d. m sê.r€tÍh ô Àrúilb|eo s Pldr€laÍEto ê P!üllc.ds
p0Í thclo arn bcal & clatulr, coíúílr ns hddaçao sí vÍp..

PREFATURA/NECURSOE }IU ANOS
PORT RIA t{.. 002lil021.

DEr 0t DE JATIEIRO DE 20ill.

JGE AR|IAIEn VERA ALVt§, ffito lrtridpd de Srío Ar{orio
& trtb. Eltldo ô ftrb ê.orto, .ro u.o dr lllai úültõ.. lr0.b.

RESOLVe

A.üeo í'. NoüEIA. S'. CllUDltIllE OWEnA 8ANTOs, p€ra r.s-
!o.rdü pco r.rgo & sEaREÍÁruo DE EDTJCAçÁO E CULTURA (L.!r.
PÍ!frür., csrtuím u UuldD.l Íl' eo6fz!20 ô t3 dq cúiío ã80.

!- Arügo ? . Dê&mh{ a SêcrBt.ris Muddpal dê Atrnlf8Éo â Planô,}
íEÍúo que tfiE sE píqrdàdlt rEccltlrias pa.a a exê.uÉo dcrb pa-
E!.
&üfo 3i . Êri. Po.tlria grü. lrr ü0or na drtr de 5uâ Fóüc.Éo.
Arügo a' . Rcl,ogrn - re rt dapol9ôaa dtl conlr&io.

REOI'TRA'Ê

PUBIlcA.sE

CUIPR §E.

CABIT{ETE DO PREFSÍO

ELr 0í DE JI}IEIRO OE 2clt
JO8Ê ARIATII^VTEIRA ALVES PREFE'TO IU}{ICIPAL

Raüü.da ]l| !êcrffr t r Â.hkittacaô c Pls.Ei.ntqrto 6 Rlric.d.
Fí ahçlo lrD hl ô cdrE, cmbrr ira lcglCrc.o Cl|r ú9o..

PREFETruRANECURSOS HUXAXGS
FORÍAnIA N!. O0ít202í.

diariomunicjpal.org,lmuamr . w\a/w.amm.org.br 313 Asslnado Digitaknml€

d. 2021 . Jo.nal Ofdsl Élet ônico do3 Munidpios do Estado do Mato Grorso . ANO XVI I N' 3.63E

JOSE ARIiIATEIA VIEIR ALVES, Prefáo Munldpsl dê S.nto

FLStif

do Lrlt8, Ellrdo d€ Mato GÍo.!o, no uso dê an! rtiàulçoca bgst!.

REISOLVq

Arügo l' . NOÀlEtA o §'. XARCG t A SEVA ALVES, Dr. í!.Donder
pcb caÍlo dê SECREfÁRlo DE SAIDE dc.i! Írnftüí, cqtíbrm o Ld
iruidpal tf &&rl@0 d. 13 dr oúó.o ãn0.

AIügo z|. - Dcbími,l.. r S.cÍüari! uri(+.|& A.ltdnlü.Éo ! PtÍlêiã-
Íiaírio q(E to.rr 8! pÍotildantja! nacar!âba púa a arco.{áo dcís poa-

lâíe.

A.üCo f -E8t PdbrL.,ltr em vipr na d€b da !üE FdlcaÉo.
&ügo,l.. Rcvooan - ra !r dllporiçôB ãn codÉrio.

REGISTRA§E

PUBT.ICA§E

CUIPRA§á

G t$tEtÉ oo PiEFãtlc
EI: 0! DE JATaERO OE 2Olí

JOOE ARIIATEIA VIERA ALVES PFEFEÍIO IUI{ICIPAL

RêgltH. n !.cr!l]jh d. A&tr uaÉo ! Plü+rürc t Publcâd.
poí.nxaçáo Brn local dc cotturnc, corfuml. m h0ldtÉo !m úg*.

R.!Lfrd! m.êcí!àd! (b Áóítlrülr.Éo o Flsnejamento q Rúllcsds
po. du8çáo cfi locd dc costJrr, co.íoíÍE nr lêglslaÉo Gín ü00í.

PREFEITURANECURSOS HUiIÂNOS
poRT fla t{.. m3,:102í-

DEr 0í OE JANEIRO DE 2021.

PREPEIURANECURTX}S HUIA'{OS
FORÍARIÀ tü. 005t202t.

DE: Oí DE J EIRO DE 2021.

JOSE ÁRIIAIEA VIEIRA ALVES, Prró!í! t ddpd dc Ss{o ÂntoÍio
do LBfe, E!ú.do dr Mío Grosso. no u.5 dê &ü úü.rÉC.lcg8li.
RESOLVE:

&tlgo í' - NOMEIÀ o sl". EDE AÀ LE[ÊO^SSl, ptÍr Íúpdlr pelo

çargo & sEcRErÁR|o oE vlAÇÃo, oBRAs E SERV|çOS RI8IICOS
de!t8 ÍteíeibJr., coíío.ír. Ld Mrridpal Í!. E)62@0 da tS & ouàôÍo
2cI20.

Arülo ? - Oetemún . r SacÍetâria Müiqrd d! Aúdntsf.Éo a Pblêír.
nÉrio 6r io.nr a3 p.orldancia3 nac..sárira !aa! r ra.qJçao dt.ta po.-

bílÀ

&dgo ll. Elt PoÍEdr cnta êm ügo. na d8i! (b !tJ! FrbSC!ÉO.

Ardgo 4'- R.vog.rn - tr a! d.poalÉês !ír! ooÍfillo.
REqSTRA§E

PUBUCA§E

CUIPRA§E.

GABINEIE OO PREFEITO

E* OÍ DE JA'{EIRO DE 2O:Ií

JOSE In[A|EtA UARA ALVES PREFEIID IUiIICIPAL .

Rrgbríra n $(!dl! dc ÂúnaderÉo a Plsus Etúo r RôLadô
pú atb.aÉo Grn local dr coatuínc, corúo,rnc na hold!Éo Gm ügú.

PREFÊMJRÀRECURS6 HUIÁI{OS
. PORÍAR|A tü. OO@02t.

OE: 0l OE JANEIRO DE 2021.

J(§E aRIIATEIA VIEIR ALVES, PrêHIo lluldprl & g{ú Ardôrio
do L!.te, Eltldo d. libro GÍGso, íro ulo de tE sHhfçoGa L{8&t.

RESOLVE;

Mlgo t'- NoMETA ! sr'. RosaNl lE}lÉti,la$ &vEE, p.,r ír.pd'úe.
pêto c.{o d! sEcREÍÁRlo D€ As§sTâ{clA E AçÁo socljl! dêst8

PíElbltu-a. cúíoírls Ld MEldpal n' 808/208 d! í3 t c oúubo 2020.
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Pnma\,êra, 969 - Jardim Bem Yrveí

042't 736"2/om1 -90 Ereícicro:

Emissà :

2021

?stüt?021 Page I

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 446
Orgão :02 PODER EXECUIVO

Unidade :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNÉo : 12 Educação

SUBFUNçÃO :365 Educação Infantil
PRoGRAMA : 5007 GESTÃO DA EDUCAçÃO r CULTURA

PROIETO AIVIDADE : 2039 Manutenção das atividades da Educação Infantil
ELEMENTO : 3.3.90.3O.OOMATERIAL DE CONSUMO\- Fonte de Recursos :0.1.010

Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : 5.935,12

ona o e
IzaiatÚefgx

cRc-Mt 0076

c?* h8.266.

[ditftud
zzfoos
.46L-20

Atenciosamente,

Coorde

Prezado(a) Senhor(a):
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 099 I2O2I

DA: SECRETARIA MI]NICIPAL DE EDUCAÇAO
AO: GABINETE DO PREFEITO

?n--

EXCELENTÍSSIMO
t

.,Ia

Solicito
procedimento
necessidades da
Antonio do Leste-

o

as

Santo

lt

de2021.

referência

SANTOS
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTIJRA
PORTARIA O2l202I DE OI DE JANEIRO 2O2I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnôs
CNPJ : 04.217.362/000'l-90

Solicitação ds Matsriaia , Sorviçoa

RequÉiçâo Responsável

02323121 CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS
D€3criçâo

AQUISIÇÂO DE ESPELHOS

Data

25t08t2021

Poder

órgâo

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO
12 GABINETE DASEC. MUN. EDUCACAO

Itom Cód. PÍoduto Cód.TCE D6scriçáo do Produto
Oescriçâo Dôtalhâda do Produto

Unidade Qtde Qtdê Rec C Custo
ObservaÉo

1 00í.033.725 .{í3í68-1 ESPELHO - VIDRO LAPIDADO, MEOINDO 1,97X0,86 UNID 2 0 12

2 00í.033.726 4í3í6A.í ESPELHO - VIDRO LAPIDAOO, MÊDINDO 0,70x2,80M UNID 2 0 12

3 ooí.033.727 4í3í7í-í ESPELHO - VIoRO LAPIDAOO,MEOINDO 0,70X0,60M UNID 2 0 12

4 00í.033.728 4í3í73.9 ESPELHO - VIDRO LAPIDAOO.NEDINDO 0,43 X 2,60 i, UNID 3 0

5 00í.033.729 4í3172{ ESPELHO - VIDRO LAPIDADO,MEDINDO 0,79 X 0,55 M 0

Presidente Secretário Almoxarifado

p
a,

Página 1

Observação
AOUISIÇÁO DE ESPÊLHOS PARÂ ATENDER AS NECESSIDÂDES DA SÊCRETARIA MUNICIPAL oE EDUcAçÂo E EscoLAs DA RÊDE MUNICIPAL DE ENsINo DEssE MUNIcIPIo.

UNID 1
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JUSTIFICATIVA PARA CONTRATACÃO DIRETA

1.0 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Considerando o Decreto 9.412 de l8 de juúo de 2018 que atualiza os valores limites das
licitações.

A dispensa de licitação, também por consequência, toma possível a compra ou contratação
de serviços desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segunda avaliação prévia,
conforme dispõe a Lei 8.666/93, Art. 24, inciso II:

Árí 21. É, dispensável a licitação:

II - para outros serviços e compras de valor dté I0% (dez por cento) do limtte previsto na alínea
"a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não
se reÍiram a parcelas de um mesmo semiço, compra ou alienaçíÍo de maior vulto que possa ser
realizada de uma só vez; (RedaçtÍo dada pela Lei n' 9.648, de 1998).

Considerando a necessidade de contratação em atendimento a secretaria Municipal de
Educação, conforme solicitação e justificativa:

A aquisição de espelhos para alender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação e
escola da rede municipal de ensino de Santo Antonio do Leste-MT.

Justfua-se em equipar as dependências da Secretaria municipal de Educação e escolas, visando
melhor desempenho de suas atividades e melhor aterrdimento ao público usuário dos seus
semiços e manter as condições adequadas nas estruturas prediais.

Santo Antônio do Leste - MT, 25 de Agosto de2021.

CLAUD o IRA SANTOS
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
PORTARIA O22O2I DE OI DE JANEIRO 2O2I
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TERMO DE REFERENctA

1. DO OBJETO
1.1 O presente Termo de Referência tem por objeto a AQUISIÇÃO DE ESPELHOS
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação e escola da rede

2

municipal de ensino de Santo

CAT
uisiçáo j
d du

ativ

2.1 A
munici

ndên
rde

fla

I

3

AS

4. DO RECEB]MENTO E ACEITAÇÃO:

4.1 Os objetos serâo recebidos em caráter provisório, para inspeçáo de
conformidade, certificação de qualidade exigida, se está em perfeito
funcionamento ou conservação.

www.santoantoniodolêstê.mt.gov,br
Rua A - lf 367 - Jardim Sanaa ,nés - Fone.' í66) 3,t8&1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônlo do Lêstê/MT
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UTO COD. UNID 'v.
UNITARIO

V,TOTALITEM coD
TCE

T*M' L
01

413168-r
ESPELHO ÁLT I,97 X 0,86 ftanheiro
SEMEC) (cód.: l0?4)

M2

413168-l
ESPELHO ALT 0,70 X 2,80 (corredor).

M'
02M'. /

(cód.: 1074)

03
413168-l

ESPELI{O ALT 0,70 x 0,60 COMP
(funciomirios) (cód.:1074)

02M2

04
,r 13 t68- I

ESPELHO 0,43 x 2,60 COMP.(salas de

aulas) (cód.: 1074)
03M'

413 168- I
ESPELHO 0,79 x 0,55 COMP.

(cód.: 1074)
M' 01M'

e.mall : preteitura@santoantoniodoleste.mt. gov.br
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4.2 Em caso de não conformidade, seja pela qualidade exigida, não
conformidade e não estando em conformidade, seja por qualquer motivo, os
objetos serão recusados, devendo ser trocados sem qualquer onerar qualquer
ônus para a contratante.

4.3 O recebimento provisório será em prazo de 10 dias, para a devida inspeção
pelo setor e pessoa responsáveis, o qual serão indicados pela contratante.

4.4 A aceitação será realizada, após atestada a conformidade pelo fiscal
responsável, não obrigand permanecer com os objetos

s de fábrica e ou mau
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5.1
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que sejam

5.4 - A Contratada deve cum asa açóes constantes neste Termo
de Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execuçáo do objeto;

wvvwsantoantoniodolêstê.mt.gov.br
RuaA-lJo3ô7-JardimSan,alnâs-Fone:(66)U88-1080-CEP:78.62&{nO-SantoAntôniodoLosts/ifÍ

m
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obaa t'râá

e-mail: prefêitura@sanloantoniodoleste.mt. gov.br

a

menos sinal de

I

a

recusados, sem nenhum

'ftetos

I h---

5.5 - Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local
indicados pela Administração, em estrita observância das especificaçÕes do
Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscãl constando
detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência
e pÂzo de garantia;

dos
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5.6 - Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do
manual do usuário, com uma versão em português;

5.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de
acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor
(Lei no 8.078, de 1990);

5.8 - Substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no
prazo máximo de 3 (três) dias, o roduto com avarias.ou defeitos;

5.9 - Atender p ministração, inerentes
ao opr

GOVERNO MUNICIPAL

ode5.10 -
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b
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6. OBRTGAçÕES DA CO

6. 1 - Exigir o cumprimento seg O SUAS, especificações, prazos e
demais condiçÕes;

6.2 - Acompanhar a entrega dos objetos e avaliar a sua qualidade, sem
prejuízo da responsabilidade da Contratada, podendo rejeitá-bs, mediante
justificativa;

6.3 - Fomece as instruçôes necessárias à entrega dos objetos e cumprir com
os pagamentos nas condições dos preços pactuados;

www.santoânlooiodolesle.ml.gov.br
Rua A. lf 367 - Jardim Santa ,nés - Fone; í66) 3188-1080 - CEP: 78.628400 - Santo Antônio do Lêste/MT
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6.4 - Proceder a mais ampla fiscalização sobre o fiel cumprimento do objeto
deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade da contratada;

6.5 - lndicar os responsáveis pela Íiscalização e acompanhamento da entrega
dos objetos.

7. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA:

8.1 O pagamento será realizad imento definitivo do objeto desta
contratação, e do atesto da(s (s) fiscal(is), através de ordem
bancária em nome da Contratada, desde que esta indique o banco, agência e
conta corrente a ser creditada; 

.

8.2 A Contratada deverá apresentar, juntamente com a nota fiscallfatura, as
certidões de regularidade fiscal junto à Previdência Social (CND), Receita
Federal do Brasil, SEFAZ MT, Fundo de Garantia (CRF) e ao Tribunal Superior
do Trabalho (CNDT).

8.3 A nota fiscal que contiver erro ou rasura será devolvida à Contratada para
retificação, reabrindo-se em favor da Contratante o prazo para atesto e
pagamento.

wmrv.santoantoniodoleste.mt.gov.br
Rua A - No 367 - Jardlm Sanlâ ,rês - Fone; í66) 3188-10A0 - CEP: 78.62&000 - Santo Antônio do LestarMT

Unidade ucaçáo e Cultura

Funcional .*..'{
pÍog ramátiç&t l'
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/is.-.,-t t

436 fl§}l
Despesa/fonte ' 90.52 !l mentos e Móveis para a Secretarla

.;.

Í I

Unidade a 06 1U S

65 5007. '1020

programática

Ficha

Despesa/fonte Móve a Secretaria

e-mail: prefêitura@sanloantoniodoleste.mt.gov.br
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8. DO PAGAMENTO:
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Aquisiçáo de Equipi

G,/EducaÉo.7

Municipal de Educaçáo e Cultura

Funcional G Material

Aquisição de
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9. PRAZO DE ENTREGA:

9.1 A contratada terá um prazo máximo de 30 (trinta) dias uteis, para a entrega
total do objeto.

í0. DrsPosrçÕES Genets:

'10.í Em caso de eventualidades as quais requererem mais especificaçôes, nas
estes Termo de Referên sear-se-á nas Leis e normas

8.078, de 1990, quevigentes, cito a
rmasr

-25 1

www.santoantoniodolgstê.mt.gov-br
RuaA-ff367-JardtmSanÍarnés-Fone;í66)U8&1080-CEP:78.628-000-SantoAntôniodoLeste/MT
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